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Tendo em vista que o FGTS é direito dos trabalhadores,  nos termos do art.  7º,  III,  da
Constituição Federal; que o art. 20, XVI, alínea a, da Lei 8.036/90 autoriza a movimentação da conta de
FGTS  dos  trabalhadores  residentes  em  áreas  de  calamidade  pública; que  o  Decreto  Legislativo  6/20,
reconhece o estado de calamidade pública decorrente da pandemia de coronavírus (Covid-19); que estão
suspensas as sessões de julgamento neste Tribunal por conta desta mesma pandemia, impactando de forma
negativa no tempo razoável do processo e, por fim, que a liberação do FGTS não prejudica qualquer direito
da parte empregadora, expeça-se alvará ao Autor para saque do montante depositado em sua conta vinculada
de FGTS.

Ciência às partes por  Diário  Eletrônico,  ressaltando-se que o Autor  deverá  imprimir  o
alvará e levá-lo a qualquer agência da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro para sacar o
FGTS.

Após, retornem conclusos

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de março de 2020.

RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL
Desembargador Federal do Trabalho
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